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DECRETO Nº 4.329, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar, na importância de 

R$100.000,00 para reforço de dotação do 

orçamento vigente. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 

com a Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 

 

D E C R E T A: 

 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 

artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 

de março de 1964, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para reforço de 

dotações, a saber: 

 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 

de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 

43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 

se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.04 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.303.0010.2020 – Manutenção da Assistência Farmacêutica  

3.3.90.32.00 – 133 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita  

100.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 100.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano II | Edição nº 263 | Quarta-feira, 30 de novembro de 2022 3

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 18 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.302.0010.2019– Manutenção de Alta e Média Complexidade  

3.3.90.39.00 – 127 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola 

e Controle Ambiental 

 

3.3.90.39.00 – 168 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 100.000,00 
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DECRETO Nº 4.330 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 54.400,00 para 
reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.368 de 15 de 
dezembro de 2021. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 54.400,00 
(Cinquenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais) para reforço de dotações, a saber: 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

54.400,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais), será proveniente conforme 
disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 
1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 

 
ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 21 de novembro de 2022. 

 
 

       ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

    Prefeito Municipal 

02 – EXECUTIVO  

02.10-SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS  

15.452.0016.2036 – Manutenção da Limpeza Pública  

3.3.90.32.00 – 236 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 54.400,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 54.400,00 

02 – EXECUTIVO  

02.10-SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS  

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  

3.3.90.39.00 – 235 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 7.400,00 

Fonte 01 – Tesouro  

15.452.0016.2036 – Manutenção da Limpeza Pública  

3.3.90.39.00 – 237 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 47.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 54.400,00 
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
Dispõe sobre o Processo eletivo para escolha dos

Conselheiros,  representantes  dos  pais  de  alunos,
estudantes, diretores de escola, das Organizações da
Sociedade Civil e da escola do campo, que integrarão
o  novo  Conselho  de  Acompanhamento  e  Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valor ização  dos
Profissionais  da  Educação  (CACS-FUNDEB)  para
quadriênio  2023  -  2026.

Alcides  de  Moura  Campos,  Prefeito  do  Município  de
Laranjal  Paulista/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
torna  público  o  Processo  Eletivo  para  escolha  dos
Conselheiros,  representantes  dos  pais  de  alunos,
estudantes,  diretores  de  escola,  das  Organizações  da
Sociedade Civil  e da escola do campo,  que integrarão o
novo Conselho de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação
(CACS- FUNDEB), de que trata os art. 33 e art. 34, inciso IV,
da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e
artigo 1º da Lei Municipal nº 3.338 de 29 de Março de 2021.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  O  Conselho  Municipal  de  Acompanhamento  e

C o n t r o l e  S o c i a l  d o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação no Município de Laranjal Paulista
-  CACS-FUNDEB,  tem  por  finalidade  proceder  ao
acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição,
a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, com
organização e ação independentes e em harmonia com os
órgãos da Administração Pública Municipal.

1.2 Compete ao CACS-FUNDEB:
a)  elaborar  parecer  sobre  as  prestações  de  contas,

conforme previsto no parágrafo único do art.  31 da Lei
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020;

b) supervisionar o censo escolar anual e a elaboração
da  proposta  orçamentária  anual,  objetivando  concorrer
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento
dos  dados  estatísticos  e  financeiros  que  alicerçam  a
operacionalização  do  Fundo;

c)  acompanhar  a  aplicação  dos  recursos  federais
transferidos  à  conta do Programa Nacional  de Apoio  ao
Transporte do Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos
Sistemas  de  Ensino  para  Atendimento  à  Educação  de
Jovens  e  Adultos  –  PEJA  e  outros  programas  federais
definidos pelo FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação e, ainda, receber e analisar as prestações de
contas referentes a esses programas, com a formulação de
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos
e o encaminhamento deles ao FNDE;

d)  acompanhar  a  aplicação  dos  recursos  federais
transferidos à conta dos programas nacionais do governo
federal em andamento no Município;

e)  receber  e  analisar  as  prestações  de  contas
referentes aos programas referidos na letra “c” e “d” do 1.2
deste Edital, formulando pareceres conclusivos acerca da
aplicação  desses  recursos  e  encaminhando-os  ao  Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

f)  examinar os registros contábeis  e demonstrativos

gerenciais  mensais  e  atualizados  relativos  aos  recursos
repassados ou retidos à conta do Fundo;

g) atualizar o regimento interno quando necessário.
1.3  A  fiscalização  e  o  controle  do  cumprimento  do

disposto  no  art.  212-A  da  Constituição  Federal,
especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.

1.4 O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao
Poder Executivo parecer referente à prestação de contas
dos recursos do Fundo.

1.5 O Conselho atuará com autonomia, sem vinculação
ou subordinação institucional  ao Poder Executivo local  e
será  renovado  periodicamente  ao  final  de  cada  mandato
dos  seus  membros.

1.6  O  Conselho  não  contará  com  estrutura
administrativa própria,  e incumbirá ao Município garantir
infraestrutura e condições materiais adequadas à execução
plena  das  competências  do  Conselho  e  oferecer  ao
Ministério  da  Educação  os  dados  cadastrais  relativos  à
criação e à composição do respectivo conselho.

1.7 São impedidos de integrar os conselhos a que se
refere o caput deste artigo:

I  -  titulares  dos  cargos  de  Presidente  e  de  Vice-
Presidente  da  República,  de  Ministro  de  Estado,  de
Governador e de Vice-Governador, de Prefeito e de Vice-
Prefeito  e  de Secretário  Estadual,  Distrital  ou Municipal,
bem como seus  cônjuges  e  parentes  consanguíneos  ou
afins, até o terceiro grau;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de
assessoria  ou  consultoria  que  prestem  serviços
relacionados à administração ou ao controle interno dos
recursos  do  Fundo,  bem  como  cônjuges,  parentes
consanguíneos  ou  afins,  até  o  terceiro  grau,  desses
profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos ou representantes da sociedade civil

que:
a)  exerçam  cargos  ou  funções  públicas  de  livre

nomeação  e  exoneração  no  âmbito  dos  órgãos  do
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos ou

b)  prestem  serviços  terceirizados,  no  âmbito  dos
Poderes  Executivos  em  que  atuam  os  respectivos
conselhos.

1.8 A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
I - não é remunerada;
II  -  é  considerada  atividade  de  relevante  interesse

social e
III  -  assegura  isenção  da  obrigatoriedade  de

testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em
razão do exercício de suas atividades e sobre as pessoas
que lhes confiarem ou deles receberem informações.

1.9  O  mandato  dos  Conselheiros  do  CACS-FUNDEB,
nomeados nos termos desta lei, será de 4 (quatro) anos, a
contar de 1º de janeiro de 2023, vedada a recondução para
o próximo mandato, conforme o art. 35, § 9º, da Lei Federal
n° 14.113/2020.

2. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DAS
INSCRIÇÕES E PROCESSO ELETIVO

2.1  Este  Edital  tem  o  objetivo  de  escolher  os
conselheiros representantes:

a) dos diretores das escolas básicas públicas – 01 (um)
titular e 01 (um) suplente;
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b)  dos estudantes  da educação básica pública  –  02
(dois) titulares e 02 (dois) suplentes;

c) dos pais de alunos da educação básica pública – 02
(dois) titulares e 02 (dois) suplentes;

d)  da escola do campo -  01 (um) titular  e 01 (um)
suplente;

e)  das  organizações  da  Sociedade  Civil:  02  (dois)
titulares e 02 (dois) suplentes.

f)  Professores da Educação Básica 01(um )  titular  e
01(um ) suplente

g) Servidor Técnico Administrativo 01(um) titular e 01
(um) suplente

2.2 As organizações da sociedade civil a que se refere
o item “e ”:

I  –  são  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  sem  fins
lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

II - desenvolvem atividades direcionadas ao Município
de Laranjal Paulista;

III - estão em funcionamento há, no mínimo, 1 (um)
ano da data de publicação deste Edital;

IV-  desenvolvem atividades relacionadas à educação
ou ao controle social dos gastos públicos e

V  -  não  figuram  como  beneficiárias  de  recursos
fiscalizados  pelo  CACS-FUNDEB  ou  como  contratada  pela
Administração  a  título  oneroso.

3. DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO:
3.1 As inscrições deverão ser realizadas a partir  do

preenchimento  de  formulário  disponível  na  Secretaria
Municipal da Educação, no horário das 8:00 horas às 16
horas.

3.2  As  inscr ições  deverão  ser  rea l izadas,
obr igator iamente  dentro  do  prazo  est ipulado.

3.3 O prazo para realização das inscrições é até às 16
horas do dia 02 de Dezembro de 2022.

3.4  Não  haverá  posssibilidade  de  inscrições  após  o
prazo estipulado neste Edital.

3.5  Os  resultados  serão  divulgados  na  página  da
P re fe i tu ra  Mun i c ipa l  de  La ran ja l  Pau l i s ta  (
www.laranjalpaulista.sp.gov.br)  e  no  quadro  mural  da
referida prefeitura e da Secretaria Municipal dde Educação,
no dia 06 de dezembro até as 17 horas.

4. DO PROCESSO ELETIVO
4.1 Os inscritos para participarem do processo eletivo

da  escolha  dos  seus  representantes  no  Conselho  de
Acompanhamento  e  Controle  Social-  FUNDEB,  serão
convocados  para  participar  da  Assembleia  do  Processo
Eletivoa ser realizada de acordo com o cronograma (Anexo)
no dia 07 de Dezembro de 2022 , na Secretaria Municipalda
Educação sito a Rua Barão do Rio Branco nº 560- Centro ,
quando  será  escolhido  por  aclamação  os  titulares  e
suplentes, conforme consta no item 2.1

4.2  O  resultado  final  do  Processo  eletivo  dos
representantes será publicado na página da Prefeitura e no
quadro mural da referida prefeitura e Secretaria Municipal
de Educação no dia 07/12/2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Laranjal Paulista, 25 de Novembro de 2022.

Alcides de Moura Campos Junior
Prefeito Municipal

ANEXO I – DATAS E HORÁRIOS DAS ASSEMBLEIAS
ELETIVAS:

DATA: HORÁRIO: REPRESENTATIVIDADE:

07/12/2022 11h30min. Pais de alunos

07/12/2022 11 horas Diretores de Escolas

07/12/2022 10 h. 30
min.

Estudantes da educação básica
pública

07/12/2022 12 horas. Professor de Educação Básica

07/12/2022 12 h.30
min.

Servidor Técnico Administrativo

07/12/2022 13 horas. Escola do Campo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PREGÃO Nº 042/2022-

PROCESSO 071/2022
Às 14:00 ( catorze horas) do dia 22 ( vinte e dois) de

Novembro de 2.022 (dois mil e vinte e dois), na Sala de
Licitações  do  Prédio  da  Prefeitura  Municipal  de  Laranjal
Paulista-SP, sita.à Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200,
reuniram-se  a  Pregoeira  -  Cláudia  Tereza  Pessin  e
Membros  da  Equipe  de  Apoio:  Silvana  Soares  de
Camargo, Paula Silmara Steganha Dalaneze e Bruna
de Camargo Lopes, designados através da Portaria
nº 002/2022, datada de 03 de Janeiro de 2.022, foi
instalada a  sessão de julgamento da licitação em
epígrafe,  que tem por objetivo: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA,  ASSEIO  E  CONSERVAÇÃO
PREDIAL  EM  UNIDADES  DA  SAÚDE,  COM  O
FORNECIMENTO DOS PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS,
PARA ATENDIMENTO DE RECEPÇÃO NAS UNIDADES
BÁSICAS  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  LARANJAL
PAULISTA/SP, PELO PERÍODO DE 12 ( DOZE ) MESES,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTITATIVOS
CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
DO  Edital  do  Pregão  Presencial  nº  042/2022,
devidamente  autorizado  pelo  Prefeito  Municipal.  A  Srª
Pregoeira,  deu  início  a  sessão  e  verificou  que  nenhum
interessado compareceu na sessão. Logo após foi aberto o
envelope  habi l i tação  da  empresa  ESPECIALY
TERCEIRIZAÇÃO  EIRELI,  3ª  colocada  no  certame.  Em
prosseguimento a Srª Pregoeira informou que o certame
será  suspenso  para  análise  da  documentação  e  que  o
resultado será realizada em sessão interna. Franqueada a
palavra e não havendo quem dela fizesse uso, e nada mais
havendo,  a  Srª  Pregoeira,  determinou  o  encerramento
desta sessão e determinou a lavratura desta ata, que após
lida e achada conforme, foi assinada pela Pregoeira e pelos
Membros da Equipe de Apoio.
...........................................................................................................
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
ATA DE SESSÃO PÚBLICA INTERNA DE JULGAMENTO
DO PREGÃO Nº 042/2022-PROCESSO Nº 071/2022

Às 9:00 ( nove horas) do dia 30 (trinta) de novembro de
2.022 (dois mil e vinte e dois), na Sala de Licitações do
Prédio da Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista-SP, sita.à
Praça Armando de Salles Oliveira, nº 200, reuniram-se a
Pregoeira  -  Cláudia  Tereza  Pessin  e  Membros  da

http://www.laranjalpaulista.sp.gov.br
http://www.laranjalpaulista.sp.gov.br
http://www.laranjalpaulista.sp.gov.br
http://www.laranjalpaulista.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano II | Edição nº 263 | Quarta-feira, 30 de novembro de 2022 7

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Equipe de Apoio: Silvana Soares de Camargo, Paula
Silmara  Steganha  Dalaneze  e  Bruna  de  Camargo
Lopes, designados através da Portaria nº 002/2022,
datada de 03 de Janeiro de 2.022, foi  instalada a
sessão de julgamento da licitação em epígrafe, que
tem  por  objetivo:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
LIMPEZA,  ASSEIO  E  CONSERVAÇÃO  PREDIAL  EM
UNIDADES DA SAÚDE, COM O FORNECIMENTO DOS
PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS, PARA ATENDIMENTO
DE RECEPÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO  DE  LARANJAL  PAULISTA/SP,  PELO
PERÍODO  DE  12  (  DOZE  )  MESES,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO
ANEXO  I  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA  DO  Edital  do
Pregão  Presencial  nº  042/2022,  devidamente
autorizado  pelo  Prefeito  Municipal.  A  Srª  Pregoeira,  deu
início a sessão interna, com vistas a proceder a análise da
documentação da empresa ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO
EIRELI,  classificada  em  3º  lugar,  no  certame  licitatório
realizado em 1º de Setembro de 2.022, haja visto, que as
empresas  RM  CONSULTORIA  E  ADMINISTRAÇÃO  DE
MÃO DE OBRA e ULRIK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
EPP,  primeira  e  segunda  colocada  no  certame,
respectivamente,  deixaram  de  apresentar  na
Planilha de Custos,  o item que previa o custo de
insalubridade, descumprindo o item 32.15 – Anexo XI
do Edital, conforme as razões fundamentadas em ata da
sessão datada de 27 de Setembro de 2.022, 03 de Outubro
de 2022. Após análise da documentação pela Pregoeira e
Membros da Equipe de Apoio, foi verificado que a empresa
ESPECIALY  TERCEIRIZAÇÃO  EIRELI,  cumpriu  com  os
requisitos  do  Edital,  sendo  declarada  HABILITADA  e
vencedora  provisoriamente  do  certame,  pelo  critério  de
menor  preço  global.  Em prosseguimento  esta  Pregoeira
informou  que  fica  NOTIFICADA  desde  já  a  empresa  a
apresentar,  no  prazo  de  48  horas ,  a  proposta
readequada de preços, constante do item 7.13 e a planilha
de custos atualizada, constante do item 32.15 do edital e
Convenção Coletiva de Trabalho e negociação de preços.
Franqueada  a  palavra  e  não  havendo  quem  dela  fizesse
uso, e nada mais havendo, a Srª Pregoeira, determinou o
encerramento desta sessão e determinou a lavratura desta
ata, que após lida e achada conforme, foi assinada pela
Pregoeira e pelos Membros da Equipe de Apoio.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.
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